



PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 134/2002 

CRIA O CARGO DE CONTROLADOR GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica criado o cargo de Controlador Geral da Câmara Municipal, de provimento em comissão, subordinado ao Presidente da Câmara Municipal, com a descrição e atribuições constantes do anexo, o qual integrará o grupo de assessoramento.


Parágrafo único. O vencimento do cargo será fixado por lei, nos termos da Constituição Federal, modificada pela Emenda 19/98.


Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Resolução serão atendidas por dotação própria do orçamento municipal vigente, podendo ainda, se necessário, a Câmara Municipal promover remanejamento e suplementações.


Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de abril de 2002
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1º Secretário
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2º Secretário

JUSTIFICATIVA:


O órgão de controle interno tem como função precípua acompanhar a execução orçamentária, comprovar a legalidade, avaliar os resultados quanto à eficácia e à eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial e, ainda, apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.


 Em que pese a Câmara Municipal cuidar com eficiência e eficácia na gestão orçamentária, financeira e patrimonial, especialmente no controle de despesas – vez que a sistematização no processo de contratação de serviços e compras assegura a legalidade e transparência das operações – o órgão de controle interno é uma exigência do Tribunal de Contas, conforme Instrução Normativa nº 07/2001. Nela está elencado como documento obrigatório na prestação de contas relatório do órgão de controle interno.


Portanto, a criação do órgão de controle interno encontra respaldo constitucional e na necessidade de se cumprir exigência do Tribunal de Contas. 





ANEXO I



CONTROLADOR GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL

GRUPO: Assessoramento

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:
1. Chefiar o Órgão de Controle Interno – Controladoria;

2. Planejar, organizar, coordenar e controlar as atividades pertinentes à respectiva área de competência;

3. Orientar, acompanhar, fiscalizar e avaliar os atos contábil, gestão orçamentária, financeira e patrimonial da Câmara Municipal;

4. Elaborar, apreciar e submeter à apreciação do Presidente da Câmara Municipal estudos e propostas de diretrizes, programas e ações que objetivem a racionalização da execução da despesa, o aperfeiçoamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, no âmbito da Câmara Municipal.

5. Acompanhar a execução financeira do orçamento e a aplicação dos recursos públicos, quanto à legalidade, eficácia e à eficiência;

6. Subsidiar os responsáveis pela elaboração de planos, orçamentos e programação financeira com informações e avaliações;

7. Executar os trabalhos de auditoria contábil, administrativa e operacional junto à Câmara Municipal;

8. Emitir relatório, por ocasião do encerramento do exercício sobre as contas do balanço geral da Câmara Municipal, a ser enviado ao Tribunal de Contas do Estado;

9. Acompanhar e orientar todo o procedimento licitatório da Câmara Municipal;

10. Acompanhar e avaliar relatório de gestão fiscal de gastos com pessoal;

11. Criar condições indispensáveis para assegurar a eficácia ao controle externo da receita e despesa;

12. Orientar os agentes da Câmara Municipal quanto à legalidade de atos e procedimentos;

13.  Verificar a legalidade de contratos e convênios firmados;

14. Acompanhar os gastos com pessoal com observância de seus limites constitucionais e legais.

15. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

QUALIFICAÇÃO:
 - Curso Superior na área jurídica, administrativa ou contábil. 

